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PORTARIA N° 67/2025,
DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

DISPÕE SOBRE OS QUADROS DA ESTRUTURA TARIFÁRIA DA SERGÁS S.A., 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO Nº 79/2025-CONSUP.

A AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, previstas no artigo 6º, incisos V e VIII, e no artigo 16, inciso I da Lei Estadual 6.661, de 28 de 
agosto de 2009, alterada pela lei n° 8.442 de 05 de julho de 2018, bem como no disposto no Regulamento dos 
Serviços Locais de Gás Canalizado no Estado de Sergipe, aprovado pelo Decreto Estadual n° 30.352/2016, alterado 
pela Resolução n° 24/2023 do Conselho Superior da AGRESE, homologada pelo Decreto Estadual n° 546/2023. E, 

Considerando  o Ofício  SERGAS  n°  096/2025-  DIREX,  datado de  08  de  agosto  de  2025,  por  meio  do  qual  a 
Concessionária  encaminhou  os  Quadros  Tarifários, o  que  ensejou  a  abertura  do  Processo  Administrativo  n° 
334/2025; 

Considerando a Resolução n° 79/2025-CONSUP, que deu provimento parcial ao Recurso interposto pela SERGAS, 
majorando a Margem Bruta de Distribuição do gás natural canalizado, para R$ 0,4981/m³; Recurso interposto 
pela SERGAS.

Considerando as Portarias 35/2025 e 65/2025, que tratam sobre a revisão da margem bruta de distribuição, 
autorizada para a Sergipe Energias Renováveis E Gás S.A. Sergás, para o Estado de Sergipe.

Considerando  a Nota Técnica n° 17/2025 da Câmara Técnica de Gás Canalizado desta Agência, que tratou dos 
quadros da estrutura tarifária proposta pela Sergás;

Considerando o Parecer Jurídico n° 85/2025 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE, na reunião realizada no dia 18 de agosto de 2025, 
e 

RESOLVE: 

Art. 1º - Definir os Quadros da Estrutura Tarifária da SERGIPE GÁS S.A. – SERGÁS, em atendimento ao disposto na 
Resolução nº 79/2025-CONSUP, conforme o Anexo Único desta Portaria, e na forma do detalhamento a seguir.

I. Redução  percentual  de  7,06%  para  os  segmentos  industrial  (mercado  cativo  e  mercado  livre),  comercial 
(mercado cativo), cogeração e climatização (mercado cativo);

II. Redução percentual de 2,14% para o segmento residencial (mercado cativo);

III.  Manutenção da  tarifa  atual  (0% de  reajuste)  para  os  segmentos  veicular  (mercado cativo)  e  gás  natural 
comprimido (mercado cativo).

§ 1o.  Os percentuais referidos serão aplicados sobre os valores vigentes até a conclusão de novo processo de 
revisão tarifária.
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§2o. A estrutura tarifária ora instituída produzirá efeitos a partir de 01 de maio de 2025, restando estabelecido 
que eventuais  diferenças  resultantes da aplicação da  sistemática  anterior  serão objeto de compensação nos 
ajustes a serem realizados no próximo ciclo de revisão tarifária, mencionado no parágrafo anterior. 

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  com a  publicação  do  seu  Extrato  no  Diário  Oficial  do  Estado,  sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se. 

Aracaju, 25 de agosto de 2025.

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente da AGRESE
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ANEXO ÚNICO - PORTARIA N° 67/2025, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 
 

Tabela 1 - Segmento Industrial – Mercado Cativo 

Margem 

Anterior 

Margem 

Atual  
Var. (R$) Var. (%) 

1,2991 1,2074 -0,0917 -7,06% 

1,0850 1,0085 -0,0765 -7,06% 

0,9063 0,8423 -0,0640 -7,06% 

0,7569 0,7035 -0,0534 -7,06% 

0,6322 0,5876 -0,0446 -7,06% 

0,5280 0,4908 -0,0372 -7,06% 

0,4410 0,4099 -0,0311 -7,06% 

0,3684 0,3424 -0,0260 -7,06% 

0,3077 0,2860 -0,0217 -7,06% 

0,2570 0,2388 -0,0182 -7,06% 

 

Tabela 2 - Segmento Comercial – Mercado Cativo 

Margem 

Anterior 

Margem 

Atual  
Var. (R$) Var. (%) 

1,2991 1,2074 -0,0917 -7,06% 

1,2869 1,1961 -0,0908 -7,06% 

1,2182 1,1322 -0,0860 -7,06% 

1,1765 1,0935 -0,0830 -7,06% 

0,9979 0,9275 -0,0704 -7,06% 

 

Tabela 3 - Segmento Cogeração e Climatização – Mercado Cativo 

Margem 

Anterior 

Margem 

Atual  

Var. 

(R$) 
Var. (%) 

0,2924 0,2718 -0,0206 -7,06% 

0,2758 0,2563 -0,0195 -7,06% 

0,2590 0,2407 -0,0183 -7,06% 

0,2423 0,2252 -0,0171 -7,06% 

0,2256 0,2097 -0,0159 -7,06% 

0,2090 0,1943 -0,0147 -7,06% 

0,1923 0,1787 -0,0136 -7,06% 

0,1756 0,1632 -0,0124 -7,06% 

0,1589 0,1477 -0,0112 -7,06% 

0,1422 0,1322 -0,0100 -7,06% 

0,1255 0,1166 -0,0089 -7,06% 

0,1088 0,1011 -0,0077 -7,06% 

0,0921 0,0856 -0,0065 -7,06% 
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Margem 

Anterior 

Margem 

Atual  

Var. 

(R$) 
Var. (%) 

0,0755 0,0702 -0,0053 -7,06% 

 

Tabela 4 - Segmento Veicular – Mercado Cativo 

Margem 

Anterior 

Margem 

Atual  
Var. (R$) Var. (%) 

0,3157 0,3157 0,0000 0,00% 

 

Tabela 5 - Segmento Gás Natural Comprimido – Mercado Cativo 

Margem 

Anterior 

Margem 

Atual  

Var. 

(R$) 
Var. (%) 

0,0416 0,0416 0,0000 0,00% 

 

Tabela 6 - Segmento Residencial – Mercado Cativo 

Margem 

Anterior 

Margem 

Atual  

Var. 

(R$) 

Var. 

(%) 

2,2042 2,1570 -0,0472 -2,14% 

 

Tabela 7 - Segmento Industrial – Mercado Livre 

Margem 

Anterior 

Margem 

Atual 
Var. (R$) Var. (%) 

1,1325 1,0526 -0,0799 -7,06% 

0,9459 0,8791 -0,0668 -7,06% 

0,7901 0,7343 -0,0558 -7,06% 

0,6600 0,6133 -0,0467 -7,06% 

0,5511 0,5122 -0,0389 -7,06% 

0,4603 0,4278 -0,0325 -7,06% 

0,3846 0,3573 -0,0273 -7,06% 

0,3212 0,2985 -0,0227 -7,06% 

0,2682 0,2493 -0,0189 -7,06% 

0,2241 0,2082 -0,0159 -7,06% 
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Extrato da PORTARIA nº 67/2025, de 25/08/2025, dispõe sobre os Quadros da Estrutura Tarifária da SERGÁS 
S.A., em atendimento ao disposto na Resolução nº 79/2025-CONSUP. Proc. n° 334/2025. Parecer n° 85/2025. 
AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE. Vigência: Com a publicação deste 
extrato no D.O.E., sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju, 25 de agosto de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente da AGRESE
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